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PROJETO DE LEI 

Ti 

/ .f• • j ..: ............ 

JURAtUIR BARBOSA DE MORAI, Prefeito Municipal de Nova Aliança, 
Estad9 d& São Paulo, usando das atribuiçOes que ihe são conferidas por lei 

tAco SABER que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
segi.ithte let 	 I  

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Crcditos Adicionais Especial valor total de R$ 1 522 668,54 (urn milhão 
quinhentos vmte dois mil sessenta oito reaus e cunquenta quati o centavos 
), em conformiciacie corn o artugo 41, rncusos II cia Lei Federal n 4.320/64 corn a 
seguinte classuficação orçamentana 

02 	PREFEITURA 
02.07 	Secrctaria Municipal de Assustência Social 
02 07 02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

08 	Assistência Social 
08 244 	Assustência Comurntaria 
08 244 0009 AçOes Assistência Social Básica 
08 244 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica 
4.4.5 1.00— Obras e InstalaçOes 
0.02.00-' 100 099- Transf de Convênios Diversos 

I
P$qroço LO 

02 	1REFEITURA 
02.07 	Secretaria Municipal de Assustencia Social 

\ 02.07.02 	Fundo Municipal de.Assistência Social 	/fI .3 0 JAN, 226 

. 	
. 018 	Assistncia Social  

08 244 	AssistênciaComunitária 
08 244 0009 Acöcs Assisténcia Social Básica 
08 244 0009 2028 0000 - Manutencão Assistência Social Basuca 
445100 - Obras e InstalacOes 	 . 	 . 
0.0 1 00-510000 - Assistêncua Social Geral 

ARTIGO 2' -  A cobertura dos créditos adicional especial de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos med iante a provável exçesso de arrecadaçAo, conforme convênio n.° 101113/2025, 
Secretaria de Governo e Relaçöes Institucionais, .conforrne convënio em anexo e anulação parcial de 
dotacão orçarnentaria. 
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02 	PREFEITURA 
02.07 	Sec.etarinicjpalffe Asistência Social 
02 07 02 r \ Fundo Muárcrnal dAssistêniiSOcial 

-..........,.Y._ 	liii 	 tI 

08 2-14 0009 2028 0000— Manuicnço Assistncia Social Bsica%
33.90.39.00 Outros Servico i'crceiro Pessoa Juridica 
lich n.' 72 	- 
0.01 .00-5 1000w - Assis1ncia Social Geral 

AWI'IGO 30_ Esta Lci entrara em vigor iia data de sua publieaco. 

PreleitLira 4unici al de Nova Aiiança, 22 de janeiro (IC 2026 

.11! N IRBARB()S OEM RAIS 
Pretelo Mu icipaj 
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—v ?-- ~~/ MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

Nova Aiiança. 22 de janeiro de 2026. 

A 

Exrna. Sra. Vereadora 

JESSICA PAOLA CARRETA 

I-'residente da CAmara Municipal de Nova Aiiança SP 

Senhora Presidente 

Nobres Vereadores 

Submetemos a apreciaçao desta Egregia Câmara Municipal 

o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial no orçamerito vigente 

do M.  unidpio de Nova Aiiança/SP, destinado a construçao tie urn Centrode Referéncia de 

Assistência Social - CRAS, a ser executada por rneio de convênio celebrado corn o 

Governo do Estado de São Paulo, corn contrapartida financeira do Municipio 

0.. Centro de Referência de Assisténcia Social - GRAS 

constitui a principal unidade pübiica. de .execuçaO da Proteção Social 8 6sica do Sistema 

Unico de Assistência Social - SUAS, sendo responsável pela oferta de serviços, 

programas e açoes voltadas a prevenção de situacoes de vulnerabilidade social, ao 

fortalecimento de vinculos farniliares e comunitários e, ao acompanhamento das famIlias 

ern situacao de risco social 

Os recursos provenientes do convênio firmado corn o 

Governo do Estado de Sao Paulo viabilizam a execução da obra, contudo, conforme as 

condiçaes pactuadas, faz-se necessária a participação do MUnicIpio por meio de 

contrapartida financeira, demonstrando o compromisso da Administraçao Municipal corn a 

implementaçao e o fortalecimerito das politicas pUb!icas de assistência social. 
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A ixiteiicide dptacao orçameritaria especIfica para 

a execuçao desta despesa na Lei Orçamentária Anual vigente irnpOe a necessidade de 

abertura ae Crédito Especial, nos termos da .Lei Federal n° 4.32011964, possibilitando a 

adequada classificacao orçamentáriai.a correta aplicacao dos recursos e a cumprimento 

das exigências is lega e administrativas do convênio. 

A cbnstrucâo do CRAS em Nova Aliança 

proporcionara rneihores condiçoes estruturais para a atendimento da popuiacao em 

situaçao de vulnerabilidade social, ampliando o acesso aos serviços socioassistenciais, 

fortalecendo a rede de protecäo social básica e contribuindo para a melhoria da qualidade 

de Oda das familias atendidas. 

Diante da reievância social do projeto, do interesse 

pObHco envolvido e da parceria firmada corn o Governo do Estado de São Paulo, 

solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovaçäo do presente Projeto de Lei, 

possibilitando a execução do convênio e a efetivaçao da contrapartida municipal, em 

beneficio da popuiação de Nova Aiianca/SP. 

Prefei 
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USTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAçAO ATE 26/01/2026 

	
Page 1 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificacao 
	

Dotac Inicial 	Alter (+) 
	

Alter (-) 	Dotacao 

Ficha F.R. 	C.A. 	Descriçâo C.A. 	 Empenhado 
	

Saldo 

	

Saiao l(eserva 
	

Salao eom Keserva 

FICHAS 0RcAMENTARIAS 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
02 PREFEITURA 
0207 Secretaria Municipal de Assistencia Social 
020702 Furido Municipal Assistência Social 

08 Assistencia Social 
08 244 Assisténcia Comunitaria 
08 	244 0009 	 Açaes Assistencia Social Basica 
08 	244 0009 2028 	0000 	Manutençao Assistencia Social Basuca 

072 OR 3.3.90.39.000UTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDiC 173.000,00 0,00 	 0,00 	173.00000 
0.01.00 	510.000 	ASSISTENCIASOCIAL-GERAL 48.915,66 124.084,34 

0,00 124.08434 

TOTAL ORAMENTARIO 173.000,00 0,00 	 0,00 	173.000,00 

48.915,66 124.084,34 
0,00 124.084,34 

TOTAL GERAL 	
173.000,00 	 0,00 	 0,00 	173.000,00 

	

48.915,66 	 124.084,34 

	

0,00 	 124.084,34 
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GOVERNO DO ESTAI)O DE SAO PAULO 

SECRETARJA DE GOVERNO E RELAcOES INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS 

 

TERMO DE CONVENIO 101113/2025 

Termo de convênio que celebram a Estado de São Paulo, por intermédlo da Secretana de Govemo e Relaçoes 
Institucionais, e o MunicIpio de NOVA ALIANçA, tendo par objeto a transferência de recursos financeiros para 
execucao de 236,99 m 2  de serviços para Construcao do Centro de Referenda da Assisténcia Social (CRAS) e 246,54 
M2 de serviços para Construcao da Assistência Social, a serem realizados no cruzamento das Ruas Gullhermite e Rua 
25 de Marco, no ãmbito do Programa Articulaçao Municipal e Consórcio de MunicIpios. 

O Estado de São Paulo, par irttermédio de sua Secretaria de Governo e Relaçoes institucionais, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 08.775.269/0001-90, neste ato representada par seu Titular, Sr. GILBERTO KASSAB, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 088.847.618-32, nos termos da autorizaçäo constante do Decreto n° 61 .229, de 17 de abril de 2015, edo despacho 
autorizativo publicado no DOE de 05/11/2025, doravante denominada ESTADO, e o MunicIpia de NOVA ALIANA 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.094.232/0001-94, neste ato representado par seu Prefeito JURANDIR BARBOSA DE 
MORAlS, doravante denominado MUNICIPIO, celebram o presente convênio, que se regeré no que couber, pela Lei 
Federal n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, pela Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto n° 66.173, de 
26 de outubro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condiçOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitul objeto do presente convênio a transferência do recursos financeiros 
para execução de 236,99 m 2  de serviços para Construcao do Centro de Referenda da Assisténcia Social (CRAS) e 
246,54 m2  de servicos para Construcão da Assisténcia Social, a serern realizados no cruzamento das Ruas Guilhermite 
e Rua 25 de Marco,  de acordo corn a correspondente Piano de Trabalho, que integra a presente instrumento, na 
seguinte conformidade: 

Servicos a Serem Executados 
DESCRIcAO QUANT. UNID. 
cONsTRUçAO DO CRAS 
IDENTIFICAçAO DA OBRA 
Placa de identificação para obra 6,00 M2 
SERVIOS PRELIMINARES 
Regularizacão e compactacão mecanizada de superficie, sem controle do proctor normal 337,10 M2 
Locaçao de obra de edificaçao 236,99 M2 
Carga e remoção de terra ate a distância media do 1 km 87,24 M3 
Escavacao e carga mecanizada em solo de 1a  categoria, em campo aberto 87,24 M3 
INFRAESTRLJTURA - ESTACAS 
Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm ate 20 t 245,00 M 
INFRAESTRUTURA - BLOCOS DE FuNDAcA0 
Escavacão manual em solo de 1a  e 2a  categoria em vala ou cava ate 1,5 m 3,90 M3 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 66,40 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 254,40 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 3,90 M3 
Lancamento e adensamento de concreto ou massa em fundacao 3,90 M3 
INFRAESTRUTURA - VIGAS BALDRAME 
Escavaçao manual em solo de P e 2 11  categoria em vala ou cava ate 1,5 m 8,58 M3 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 127,10 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 326,90 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 8,58 M3 
Lançamento e adensamento do cancreto ou massa em fundaçao 8,58 M3 
SUPERESTRUTURA - PILARES 
Forma plana em dompensado para estrutura convencional 23,62 M2 

C) 

(.0 

C) 

F- 

____ 0 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAcOEs INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS 

Armadura em barra de ago CA-60 (A Cu B) fyk = 600 MPa 186,80 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 759,00 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 7,24 MS 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 7,24 M3 
SUPERESTRUTURA - VIGAS SUPERIORES 
Forma plana em compensado para estrutura convencional 31,21 M2 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 123,10 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 415,50 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 7,23 M3 
Lancamento e adensamento de concreto Cu massa em estrutura 7,23 M3 
LAJES 
Armadura em tela soldada de ago 591,07 KG 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 71,50 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 192,50 KG 
Laje pré-fabricada mista vigota trelicada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa cam concreto de 25 MPa 268,67 M2 
ALVENARIAS 
lmpermeabilizacâo em argamassa polimérica para umidade e água de percolaçao 197,98 M2 
Alvenaria de embasamento em tijolo macicC cornum 5,18 MS 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedaçao de 14 cm 495,87 M2 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedaçao de 19 cm 72,80 M2 
VERGAS E CONTRAVERGAS 
Vergas, contravergas e pflaretes de concreto arrpado 0,97 M3 
COBERTURA 
Estrutura pontaletada para telhas onduladas 255,39 M2 
Cumeeira em chapa de ago pré-pintada, perfil trapezoidal, corn espessura de 0,50mm 5,75 M 
Telharnento em chapa de ago pré-pintada, tipo sanduiche, espessura de 0,50mm, corn poliestireno expandido 242,47 
M2 
Caiha, rufo, afins em chapa galvanizada n O  26 - ?orte 0,33 m 73,06 M 
Calha, rufo, alms em chapa galvanizada no 26 - corte 0,50 m 33,65 M 
REVESTIMENTO - TETO 
Chapisco 248,08 M2 
Emboço comum 248,08 M2 
Reboco 248,08 M2 
REVESTIMENTO - PAREDES INTERNAS 
Chapisco 555,99 M2 
Emboço comum 555,99 M2 
Reboco 555,99 M2 
REVESTIMENTO - PAREDES EXTERNAS 
Chapisco 477,43 M2 
Emboco comum 477,43 M2 
Reboco 477,43 M2 
CONTRAPISO 
Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 7,05 03 
Lancamento, espalhamento e adensamento de cncreto ou massa em lastro e/ou enchimento 7,05 M3 
CALAMENTO EXTERNO 
Lastro do pedra britada 4,70 M3 
Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 8,22 3 
Lançamento, espalhamento e adensamerito de cpncreto ou massa em lastro e/ou enchimento 8,22 M3 
ESQUADRIAS 
Porta lisa para acabamento em verniz, corn bate 11 de madeira - 80 x 210 cm 12,00 UN 
Porta lisa para acabamento em verniz, cam baterte de madeira - 90 x 210 cm 2,00 UN 
Fechadura corn maçaneta tipo alavanca em ago inoxidável, para porta externa 14,00 UN 

CN 

Lu 
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Porta lisa corn batente metãlico 60 x 160 cm 4,00 UN 
Caixilho em alummnio de correr, sob medicla 25,40 M2 
Vidro temperado incolor de 6 mm 25,40 M2 
Fechadura de centro com cilindro para porta em vidro temperado 1,00 UN 
Porta/portinhola tipo veneziana de abrir em alum mb, sob medida 0,25 M2 
Caixilho em alum mb maxim-ar cam vidro, linha comercial 1,92 M2 
Placa de identificacao em alummnbo para WC, corn desenho universal de acessibblidade 2,00 UN 
Barra de apoio reta, para pessoas corn rnobilidade reduzida, em tubo de ago inaxidâvel de 1 1/4'x 400 mm 2,00 UN 
lNsrALAcOEs ELETRICAS - ACESSÔRIOS PARA ELETRODIJTOS 
Caixa em PVC de 4'x 2'84,00 UN 
Caixa em PVC octogonal de 4'x 4'31,00 UN 
INsTALAcOEs ELETRICAS - CABOS E FIOS 
Cabo tie cobre flexIvel de 10 mm2 , isolamento 0,6/1kv - isolação HEPR 90°C 223,08 M 
Cabo tie cobre flexivel de 16 mm 2 , isolarnento 0,6/1 kV - isolaçao HEPR 90°C 11,52 M 
Cabo de cobre flexivel de 2,5 mm 2 , isolamento 0,6/1kv - isolaçao HEPR 90°C 691,08 M 
Cabo de cobre fiexivel de 35 mm2 , isalamento 0,6/1kv - isolaçâo HEPR 90°C 34,56 M 
Cabo de cobre flexivel de 4 mm2 , isolamento 0,6/1 kV - isolaçao HEPR 90°C 610,53 M 
INsTALAcôEs ELETRICAS - DISPOSITIVOS ELETRICOS 
Interruptor corn I tecla paralelo e placa 6,00 CJ 
Interruptor cam 2 teclas, I simples, I paralelo e placa 2,00 CJ 
Interruptor cam I tecla simples e placa 4,00 CJ 
Conjunto I interruptor simples e I tomada 2P+T de 10 A, completo 13,00 CJ 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 31,00 CJ 
Tomada 2P+T de 20 A -250 V, completa 18,00 CJ 
lNs'rALAçOEs ELETRICAS - DISPOSITIVOS DE PR0TEcA0 
Disjuntor termomagnetico, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A ate 30 A 9,00 UN 
Disjuntor termomagriético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A ate 50 A 10,00 UN 
Disjuntar termomagnetico, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A ate 100 A 3,00 UN 
Dispositivo de protecao contra surto, 2 polos, suportabilidade 3,00 UN 
Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polas 9,00 UN 
Dispositivo diferencial residual de 80 Ax 30 mA -4 polos 1,00 UN 
INSTALAcOES ELETRICAS - ELETRODUTOS 
Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diâmetro exterrto de 25 mm 30,70 M 
Eletroduto de PVC corrugado flexivel [eve, diâmetro externo tie 20 mm 285,29 M 
Eletroduto do PVC rigido roscável de 1 1/2' -  cam acessOrios 17,64 M 
Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diâmetro externo de 32 mm 2,79 M 
Eletroduto de PVC rigido roscável de V -  corn acessOriosl ,00 M 
Eletraduto de PVC rigido roscável tie 3/4' - corn acessôrias 1,00 M 
INSTALAGOES ELETRICAS - LUMINARIAS 
Luminâria LED quadrada do sobrepor cam difusor prismática translücido, 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 a 1800 Im, poténcia de 15W a 24W 20,00 UN 
Luminária LED retangular de sobrepor corn difusor translücido, 4000 K, fluxo lurninoso do 3690 a 4800 lm, potência de 
35 W a 41 W20,00UN 
ENTRADA DE ENERGIA 
Quadro de distribuicäo universal de ernbutir, para disjuntores 34 DIN / 24 Bolt-on - 150 A - sem camponentes 1,00 UN 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA, BIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NAO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). AF-07/2020-PS 1,00 UN 
Paste de concreto circular, 200 kg, H = 7,00 m 1,00 UN 
Cabxa tie mediçao tbpo 11 (300 x 560 x 200) mm, padräa cancessionárias 1,00 UN 
INSTALA(;AO DE LOGICA I TELEFONE - CABEAMENTO ESTRUTURADO 
Eletroduto de PVC corrugada flexivel leve, diâmetra externo do 20 mm 184,49 M 
Eletroduta de PVC rig ida roscável de 1' -  cam acessOrios 155,44 M 

(a 
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Cabo áptico de terrninaçäo, 2 fibras, 50/125 pm - uso interno/externo 398,70 M 
CABO ELETRONICO CATEGORIA SE, INSTALADO EM EDIFICAçAO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E INsTALAcA0. AF_1112019 405,88 M 
INSTALAcAO DE LOGICA I TELEFONE - CAIXAS DE PASSAGEM 
Caixa em PVC de 4' x 4' 91,00 UN 
Placa de 4'x 4'91,00 UN 
Conector RJ-45 fêmea - categoria 6 304,00 UN 
IN5TALAc6Es IIIDROSSANITARIAS - APARELHOS, LOUAS E METAlS 
Bacia sifonada de Iouça sern tampa - 6 litros 4,00 UN 
Bacia sifonada de louca para pessoas corn mobilidade reduzida - capacidäde de 6 litros 2,00 UN 
Cuba de louca de embutir redonda 4,00 UN 
Tampo/bancada em granito, corn frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 2,55 M2 
Lavatório do louça sem coluna 2,00 UN 
Cuba em ago inoxidável simples de 400x340x140mm 1,00 UN 
Tanque de louça corn coluna do 18 a 20 litros 1,00 UN 
Válvula do descarga corn registro prOprio, duplo acionamento limitador de fluxo, DN = I 1/2' 6,00 UN 
Torneira de mesa corn bica móvel e alavanca 6,00 UN 
Torneira curta corn rosca para uso geral, em latâo fundido cromado, DN= 3/4' 1,00 UN 
Torneira de mesa para pia corn bica rnOvel e arejador em latäo fundido crornado 1,00 UN 
Barra de apoio reta, para pessoas corn mobilidade reduzida, em tubo de ago inoxidável de 1 1/2'x 800 mm 6,00 UN 
Barra de apoio lateral para lavatOrio, para pessoas corn mobilidade reduzida, em tubo de ago inoxidável de 1.1/4, 
comprimento 25 a 30 cm 6,00 UN 
Registro do gaveta em latäo fundido cromado corn canopla, DN= 1 1/2' -  linha especial 6,00 UN 
Registro de gaveta em latäo fundido crornado com canopla, DN= 3/4' - linha especial 4,00 UN 
INsTALAcOEs HIDROSSANITARIAS - AUMENTAcA0 
Tomeira de boia, DN= 3/4' 1,00 UN 
ReservatOrio em polietileno corn tampa de rosca - capacidade de 1.000 litros 1,00 UN 
Tubo de PVC rigido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive conexOes 22,00 M 
INsTALAcOEs HIDROSSANITARIAS - AGUA FRIA 
Tubo de PVC rIgido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive conexOes 29,00 M 
Tubo do PVC rigido soldvel niarrom, DN= 32 mm, (1'), inclusive conexöes 3,87 M 
Tubo de PVC rigido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 112'), inclusive conexOes 22,56 M 
Tubo de PVC rigido branco PxB corn virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive 
conexöes 16,11 M 
INSTALAçOES HIDROSSANITARIAS - ESGOTO 
Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 1,00 UN 
Caixa sifonada de PVC rigido de 150 x 150 x 50 mm, corn greltia 5,00 UN 
Tubo de PVC rigido branco PxB corn virola e ariel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexOes 29,00 M 
Tubo de PVC rigido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforcada 'R', DN= 40 mm, inclusive conexOes 9,67 M 
Tubo de PVC rigido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto sOrie normal, DN= 50 mm, inclusive 
conexOes 9,67 M 
ESGOTO - vENTILAçA0 
Tubo de PVC rIgido branco PxB corn virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 
conexöes 10,00 M 
TERMINAL DE vENTILAçA0, pvc, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAçA0. AF_08/2022 
3,00 UN 
DRENAGEM PLUVIAL 
Ralo seco em PVC rigido de 100 x 40 mm, corn grelha 5,00 UN 
Tubo do PVC rigido PxB corn virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada 'R', DN= 75 mm, inclusive 
conexOes 28,00 M 
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Tubo de PVC rigido PxB corn virola e anel de borracha, lintia esgoto série reforcada 'R, DN= 100 mm, inclusive 
conexoos 42,50 M 
Tubo de PVC rigido PxB corn virola e anel do borracha, linha esgoto s6ne reforçada R'. DN= 150 mm, inclusive 
conexôes 10,00 M 
Caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm 8,00 UN 
Caixa de passagem para condicionamento de ar tipo Split, corn saida de dreno ünico na vertical - 39 x 22 x 6 cm 6,00 
UN 
Tubo do PVC rIgido soldável marrom, DN= 20 mm, (lIZ), inclusive conexóes 18,00 M 
REVESTIMENTO CERAMICO - PISO 
Placa ceràmica esmaltada PEI-5 para area interna, grupo de absorcâo BIlb, resistência qulmica B, 
assentado corn argamassa colante industrializaia 176,37 M2 
Rejuntamento em placas cerárnicas cam argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 ate 5 m 176,37 M2 
SOLEIRA 
Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura ate 20 cm, acabamento polido 13,40 M 
REVESTIMENTO CERAMICO - PAREDES 
Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para area interna, grupo de absorçâo Sub, resistência qulmica B, 
assentado corn argarnassa colante industrializada 163,74 M2 
Rejuntarnento em placas cerâmicas corn argamássa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 ate 5 mm 163,74 M2 
Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para area interna, grupo do absorçao Bllb, resbstência 
qulmica B, assentado corn argamassa colante industrializada 129,44 M 
Rejuntamento de rodapé em placas cerârnicas corn cimento branco, altura ate 10 cm, juntas acima de 3 ate 5 mm 
129,44 M 
PINTURA - TETOS 
Massa corrida a base de PVA 248,08 M2 
Tinta latex em massa, inclusive preparo 248,08 M2 
PINTIJRA - PAREDES INTERNAS 
Massa corrida a base do PVA 392,25 M2 
Tinta latex em massa, inclusive preparo 392,25 M2 
PINT(JRA - PAREDES EXTERNAS 
Massa corrida a base do PVA 306,49 M2 
Revestimento texturizado acrIlico corn microagregados minerals 306,49 M2 
PINTURA - ESQUADRIAS 
Verniz em superficie de madeira 35,40 M2 
SERVIOS COMPLEMENTARES 
Limpeza final da obra 196,19 M2 
coNsTRucAo DA ASSITENCIA SOCIAL 
SERVIOS PRELIMINARES 
Regularizaçäo e compactaçao mecanizada de superficie, sem controle do proctor normal 360,42 M2 
Locacäo de obra do edificacao 246,54 M2 
Carga e remocao de terra ate a distância media do 1 km 174,48 M3 
Escavacao e carga mecanizada em solo do la categoria, em campo aberto 174,48 M3 
INFRAESTRUTURA - ESTACAS 
Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm ate 20 t 255,00 M 
INFRAESTRUTURA - BLOCOS DE FUN DAçAO 
Escavacao manual em solo de 1a  e  2a  categoria em vale ow cava ate 1,5 m 4,54 M3 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ow B) fyk = 600 MPa 66,40 KG 
Amiadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 254,40 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 4,54 M3 
Lançamento e adensamento do concreto ou massa em fundaçéo 4,54 M3 
INFRAESTRUTURA - VIGAS BALDRAME 
Escavaçäo manual em solo de ia  e 2a  categoria em vala ow cava ate 1,5 m 8,82 M3 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ow B) fyk = 600 MPa 127,10 KG 
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Armadura em barra de ago CA-50 (A Cu B) fyk = 500 MPa 326,90 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 8,82 M3 
Lançamento e adensamento de concrete ou massa em fundaçäo 6,82 M3 
SUPERESTRUTURA - PILARES 
Forma plana em compensado para estrutura convencional 23,62 M2 
Armadura em barra de ace CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 186,80 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A Cu B) fyk = 500 MPa 759,00 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 6,19 M3 
Lançamento e adensamento de concrete ou massa em estrutura 6,19 M3 
SUPERESTRUTURA - VIGAS SUPERIORES 
Forma plana em compensado para estrutura convencional 31,21 M2 
Armadura em barra de ago CA-60 (A Cu B) fyk = 600 MPa 123,10 KG 
Armadura em barra de ago CA-50 (A Cu B) fyk = 500 MPa 415,50 KG 
Concreto usinado, fck = 30 MPa 9,86 M3 
Lançamento e adensamento de concreto cu massa em estrutura 9,86 M3 
LAJES 
Armadura em tela soldada de ago 628,34 KG 
Armadura em barra de ace CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 71,50 KG 
Armadura em barra de ago CA-SO (A ou B) fyk = 500 MPa 192,50 KG 
Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerânhica - LT 12 (8+4) e capa corn concrete de 25 MPa 285,61 M2 
ALVENARIAS 
Imperrneabilizacao em argamassa pClimérica para umidade e água de percolaçao 194,55 M2 
Alvenaria de embasamento em tijelo macicc comurn 5,18 M3 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedaçâo de 14 cm 495,87 M2 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedaçãC de 19 cm 34,44 M2 
VERGAS E CONTRAVERGAS 
Vergas, contravergas e pilaretes de concretC armado 1,23 M3 
COBERTIJRA 
Estrutura pontaletada para telhas onduladas 273,04 M2 
Cumeeira em chapa de ace pre-pintada, perifi trapezoidal, corn espessura de 0,50mm 7,15 M 
TelhamentC em chapa do ace pré-pintada, tipe sanduiche, espessura de 0,50mm, corn poliestireno expandidC 258,15 
M2 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n° 26 - corte 0,33 m 68,00 M 
Calha, rufo, afins ern chapa galvanizada no 26 - corte 0,50 m 37,39 M 
REVESTIMENTO - TETO 
Chapisco 262,96 M2 
EmbCçC cornum 262,96 M2 
Reboco 262,96 M2 
REVESTIMENTO - PAREDES INTERNAS 
Chapisco 644,26 M2 
Emboco cornurn 644,26 M2 
RebCco 644,26 M2 
REVESTIMENTO - PAREDES EXTERNAS 
Chapisco 444,03 M2 
ErnbCço cemum 444,03 M2 
Reboco 444,03 M2 
CONTRAPISO 
Concrete preparado no local, fck = 20 MPa 8,91 M3 
Lancamente, espaihamento e adensamentC de concrete ou rnassa em lastro e/ou enctiimento 8,91 M3 
CALAMENTO EXTERNO 
Lastro de pedra britada 2,94 M3 
Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 5,15 M3 

-Ô 
Co 

CO 

c..J 

w 

____ 0) 



8 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAçOES INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MTJNI(IPIOS E ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS 

 

Lançamento, espalhamento e adensamento do concreto cu massa em lastro elou enchimento 5,15 M3 
ESQUADRIAS 
Porta lisa para acabamento em verniz, corn batente de madeira -80 x 210 cm 12,00 UN 
Porta lisa para acabamento em verniz, corn batente de madeira -90 x 210 cm 2,00 UN 
Fechadura corn maçaneta tipo alavanca em ago inoxidável, para porta externa 14,00 UN 
Porta lisa corn batente metélico -60 x 160 cm 4,00 UN 
Caixilho em alum inio de correr, sob rnedida 35,00 M2 
Vidro temperado incolor de 6 mm 35,00 M2 
Fechadura de centro corn cilindro para porta em vidro temperado 1,00 UN 
Porta/portinhola tipo veneziana de abrir em alum Inio, sob medida 0,25 M2 
Caixilho em alum jnio maxim-ar corn vidro, linha comercial 1,92 M2 
Placa de identiflcaçao em aluminbo para WC, corn desenho universal de acessibilidade 2,00 UN 
Barra de apoio reta, para pessoas corn mobilidade reduzida, em tubo do ago inoxidável de 1 1/4'x 400 mm 2,00 UN 
INsTAL.AcOEs ELETRICAS - ACESSORIOS PARA ELETRODUTOS 
Caixa em PVC de 4'x 2'84,00 UN 
Caixa em PVC octogonal de 4'x 4'31,00 UN 
INSTALAcOES ELETRICAS - CABOS E FIOS 
Cabo de cobre flexivel de 10 mm2 , isolamento 0,6/1kv - isolaçao HEPR 90°C 223,08 M 
Cabo de cobre flexIvel do 16 mm 2 , isolarnento 0,6/1kv - isolação HEPR 90°C 11,52 M 
Cabo de cobre flexivel de 2,5 mm 2, isolamento 0,6/1 kV - isolacäo HEPR 90°C 691,08 M 
Cabo de cobre flexivel de 35 mm2 , isolamento 0,6/1 kV - isolaçäo HEPR 90°C 34,56 M 
Cabo de cobre flexivel do 4 mm 2 , isolamento 0,6/1kv - isolaçao HEPR 90°C 610,53 M 
INSTALAçOES ELETRICAS - DISPOSITIVOS ELETRICOS 
Interruptor corn I tecla paralelo e placa 6,00 CJ 
Interruptor corn 2 teclas, I simples, I paralelo e placa 2,00 CJ 
Interruptor corn I tecla simples e placa 4,00 CJ 
Corijunto I interruptor simples e I tomada 2P+T do 10 A, completo 13,00 CJ 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, cornpleta 31,00 CJ 
Tomada 2P+T do 20 A - 250 V, complota 18,00 CJ 
INsTALAcOEs ELETRICAS - DISPOSITIVOS DE PROTEcAC 
Disjuntor tormomagnético, unipolar 127/220 V, corrente do 10 A ate 30 A 9,00 UN 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corronte de 10 A ate 50 A 10,00 UN 
Disjuntor termomagnetico, bipolar 220/380 V, corronte do 60 A ate 100 A 3,00 UN 
Dispositivo do protecào contra surto, 2 polos, suportabilidade 3,00 UN 
Dispositivo diferoncial residual do 25 A x 30 mA - 2 polos 9,00 UN 
Dispositivo diferencial residual do 80 A x 30 mA -4 pUbs 1,00 UN 
INSTALAQOES ELETRICAS - ELETRODUTOS 
Ebetroduto de PVC corrugado fboxivel leve, diârnetro externo de 25 mm 30,70 M 
Eletroduto do PVC corrugado fbexIvol levo, diâmotro extorno do 20 mm 285,29 M 
Ebotroduto do PVC rigido roscável de 1 1/2' -  corn acossOrios 17,64 M 
Ebotroduto do PVC corrugado flexivel beve, diàmotro extorno do 32 mm 2,79 M 
Eletroduto de PVC rigido roscável de I - corn acossOrbos 1,00 M 
Eletroduto de PVC rigido roscével de 3/4' -  corn acessOrios 1,00 M 
INsTALAcOEs ELETRICAS - LUMINARIAS 
Luminária LED quadrada de sobrepor corn difusor prbsmático transkicido, 4000 K, fluxo luminoso do 1363 a 1800 Irn, 
pot6nciade15Wa24W21,00UN 
Lurninària LED rotangular do sobrepor corn difusor translücido, 4000 K, fluxo luminoso do 3690 a 
4800 Im, poténcia do 35 W a 41 W 31,00 UN 
ENTRADA DE ENERGIA 
Quadro de distribuiçâo universal do embutir, para dbsjuntoros 34 DIN / 24 Bolt-on - 150 A - sem componontos 1,00 UN 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA, BIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NAO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). AF07/2020_PS 1,00 UN 
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Poste do concreto circular, 200 kg, H = 7,00 m 1,00 UN 
Caixa de medicao tipo 11 (300 x 560 x 200) mm, padrão concessionárias 1,00 UN 
INsTALAcA0 DE LOGICA I TELEFONE - CABEAMENTO ESTRUTURADO 
Eletroduto de PVC corrugado flexivel leve, diâmetro externo do 20 mm 194 1 20 M 
Eletroduto de PVC rigido roscável de I' - corn acessOrios 163,62 M 
Cabo óptico de terminacâo, 2 fibras, 50/125 m - uso internolextemo 419,8 M 
CABO ELETRONICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAçAO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E INsTALAçA0.AFII/2o19427,24 M 
INSTALAçAO DE LÔGICA I TELEFONE - CAIXAS DE PASSAGEM 
Caixa em PVC de 4'x 4'96,00 UN 
Placa de 4' x 4' 96,00 UN 
Conector RJ-45 fémea - categoria 6 320,00 UN 
INsTALAcOEs HIDROSSANITARIAS - APARELHOS, LOUAS E METAlS 
Bacia siforiada de louça sem tampa - 6 litros 4,00 UN 
Bacia sifonada de Iouca para pessoas corn mobilidade reduzida - capacidaçe de 6 litros 2,00 UN 
Cuba de louca do embutir redoncla 4,00 UN 
Tampo/bancada em granito, corn frontäo, espessura de 2 cm, acabamento polido 2,65 M2 
LavatOrio de Iouca sem coluna 2,00 UN 
Cuba em ago inoxidável simples do 400x340x140mm 1,00 UN 
Tanque de louça corn coluna de 18 a 20 litros 1,00 UN 
Válvula do descarga corn registro prOprio, duplo acionarnento lirnitador do fluxo, DN = 1 1/2'6,00 UN 
Tomeira de mesa corn bica mOvel e alavanca 6,00 UN 
Torneira curta corn rosca para usa goral, em latào fundido cromado, DN= 

3'4' 
 1,00 UN 

Tomeira de mesa para pia corn bica mOvel e arejador em tatão fundido crornado 1,00 UN 
Barra do apoio reta, para pessoas corn mobilidade reduzida, em tubo do ac I  o inoxidâvel do 1 1/2'x 800 mm 6,00 UN 
Barra do apolo lateral para IavatOrio, para pessoas corn mobilidado reduzida, em tubo de ago inoxidável de 1.1/4, 
comprimento 25 a 30 cm 4,00 UN 
Registro de gaveta em Iatäo fundido cromado corn canopla, DN= 1 1/2' - linlia especial 6,00 UN 
Registro do gaveta em latâo fundido cromado corn canopla, DN= 3/4' - linha especial 4,00 UN 
INsTALAcoEs HIDROSSANITARIAS - AuMENTAcA0 
Torneira do boia, DN= 3/4' 1,00 UN 
Reservatório em poliotileno corn tampa de rosca - capacidade do 1.000 litro 1,00 UN 
Tubo do PVC rIgido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive conexöès 22,00 M 
INSTALAcOES I-IJDROSSANITARIAS - AGUA FRIA 
Tuba do PVC rigido soldével rnarrorn, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive conexöes 45,00 M 
Tubo do PVC rigido soldável marrorn, DN= 32 mm, (1'), inclusive conexOes 16,00 M 
Tubo do PVC rigido soldável marrorn, DN= 50 mm, (1 1/2'), inclusive conexöes 35,00 M 
Tuba do PVC rigido branco PxB corn virola e anel do borracha, linha esgotosérie normal, DN= 75 mm, inclusive 
conex6es25,00M 
INsTALAc6E5 HIDROSSANITARIAS - ESGOTO 
Caixa do gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 1,00 UN 
Caixa sifonada do PVC rIgido do 150 x 150 x 50 mm, corn grolha 5,00 UN 
Tubo de PVC rigido branco PxB cam virola o anol do borracha, linha esgotoserio normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexöes 36,44 M 
Tuba do PVC rIgido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforcada 'R',DN= 40 mm, inclusive canexOes 12,15 M 
Tuba do PVC rigido branco PxB corn virola o anel do borracha, linha osgoto s6rie normal, DN= 50 mm, inclusive 
conex6os12,15M 
ESGOTO - VENTILAcA0 
Tuba do PVC rIgido branco PxB corn virola o anol do borracha, linha osgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 
conexöos 10,00 M 
TERMINAL DE VENTILAçAO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,DN 50 MM, JUNTA 
SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SA.JITARIO OU VENTILAçAO. AF_08/2022 
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3,00 UN 
DRENAGEM PLUVIAL 	 I  
Ralo seco em PVC rigklo de 100 x 40 mm, corn grelha 5,00 UN 
Tubo de PVC rIgido PxB corn virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada 'R', DN= 75 mm, inclusive 
conexöes 28,00 M 
Tuba de PVC rIgido PxB corn virola e anel de borracha, linha esgoto série reforcada 'R', DN= 100 mm, inclusive 
conexöes 42,50 M 
Tubo de PVC rigido PxB corn virola e anel de borracha, hnha esgoto série reforcada R'. DN= 150 mm, inclusive 
conexOes 10,00 M 
Caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm 8,00 UN 
Caixa de passagern para condicionarnento de ar tipo Split, corn saida de dreno 6nico na vertical - 39 x 22 x 6 cm 8,00 
UN 
Tubo de PVC rigicio soldável marrom, DN= 20 mm, (1/2'), inclusive conexöes 24,00 M 
REVESTIMENTO CERAMICO - PISO 
Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para area intema, grupo de absorcäo BlIb, resistência quirnica B, assentado corn 
argarnassa colante industrializacla 222,70 M2 
Rejuntarnento em placas cerârnicas corn argarnassa industrializada para rejunte, juntas acirna de 3 ate 5 mm 222,70 M2 
SOLE IRA 
Peitoril elou soteira em granito, espessura de 2 cm e largura ate 20 cm, acabamento polido 13,40 M 
REVESTIMENTO CERAMICO - PAREDES 
Placa cerârnica esrnaltada PEI-5 para area interna, grupo de absorcao BlIb, resistência quirnica B, 
assentado corn argarnassa colante industrializada 109,14 M2 
Rejuntarnento em placas cerârnicas corn argarnassa industrializada para rejunte, juntas acirna de 3 ate s mm 109,14 M2 
Rodapé em placa ceràrnica esmaltada PEI-5 para area interna, grupo de absorcao BlIb, resistência 
quImica B, assentado corn argamassa colante industrializada 162,51 M 
Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas corn cimento branco, altura ate 10 cm, juntas acima de 3 ate 5 mm 
162,51 M 
PINTURA - TETO 
Massa corrida a base de PVA 262,96 M2 
Tinta latex em rnassa, inclusive preparo 262,96 M2 
PINTURA - PAREDES INTERNAS 
Massa corrida a base de PVA 535,12 M2 
Tinta latex em massa, inclusive preparo 535,12 M2 
PINTURA - PAREDES EXTERNAS 
Massa corrida a base de PVA 291,52 M2 
Revestimento texturizado acrilico corn microagregados minerais 291,52 M2 
PINTURA - ESQUADRIAS 
Verniz em superfIcie de macleira 35,40 M2 
SERVIOS COMPLEMENTARES 
Limpeza final da obra 246,54 M2 
FECHAMENTO 
Gradil tela eletrosoldado, rnalha de 5 x 15cm, galvanizado 89,60 M2 
Portafportao tipo gradil sob medida 14,00 M2 
Estaca escavada mecanicamerite, diârnetro de 25 cm ate 20 t 106,00 M 
Forma plana em cornpensado para estrutura convencional 6,62 M2 
Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 58,97 KG 
Armadura em barra de ago CA-SO (A ou B) fyk = 500 MPa 167,48 KG 
Concreto usinado, fck = 20 MPa 4,94 M3 
Lancarnento e adensamento de concreto ou niassa em estrutura 4,94 M3 
Alvenaria de bloco cerârnico de vedaçào de 9 cm 107,80 M2 
Reboco 215,60 M2 
Chapisco 215,60 M2 
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Revestirnento texturizado acrilico corn rnicroagregados minerals 215,60 M2 

PARAGRAFO LJNICO: 0 Secretário de Governo e Rela(;ôes Institucionais, apos manifestaçao favorével do 
Subsecretário de Convênios corn Municipios e Entidades näo Governarnentais, amparada ern pronunciamento do setor 
técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar rnodificaçoes incidentes sobre 0 Piano de Trabalho de que trata 0 

caput, para sua melhor adequaçao técnica ou financeira, vedadas a alteracao do objeto do ajuste e o acréscirno de 
valor, desde que: 

- näo importern transposiçäo, remanejarnento ou transferência de recursos de urna categoria de prograrnaçäo para 
outra ou de urn Orgâo para outro;: 

II - seja apresentada justifucativa objetiva pelo MUNICIPIO; e 

Ill - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas caracterIsticas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECU(;AO E FISCALIZAçAO DO CONVENIO: 0 controle e a fiscalizaçao da 
execucäo do presente ajuste incumbiräo, pelo ESTADO, A Secretaria de Governo e RelaçOes lnstitucionais, por sua 
Subsocretaria de Convênios corn Municipios e Entidades näo Governamentais, e, pelo MUNICIPIO, ao seu 
representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAc6E5 DOS PARTIClPES Para a execucâo do presente convénlo, constituem 
obrigacOes dos participes: 

I - DO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a docurnentacão técnica e adrninistrativa exigida previamente a celebracao do convênio, bern 
assirn as prestacoes de contas dos recursos repassados e as laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convenio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICiPIO, de acordo corn as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio; 

II - DO MUNICIPIO: 

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exciusiva responsabilidade, a execuçao da obra de que cuida a Cláusula 
Primeira deste convénio, em conformidade corn a Piano de Trabalho e corn observância da legislaçao pertinente, bern 
corno dos meihores padroes de qualidade e econornia aplicáveis a espécie, corn iniclo no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual perlodo, na forma do parágrafo 
(Anico da Cláusula Prirneira; 

b) cumprir o disposto na Lei n° 9.938, do 17 de abril de 1998, corn relação a acessibilidade para pessoas corn 
deficiência; 

c) aplicar Os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar a disposiçao do ESTADO a docurnentação referente a aplicaçao dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalizaçao do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicaçao dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientaçao fornecido pelo 
ESTADO, sern prejuIzo do atendimento as instrucoes especIficas do Tribunal do Contas do Estado do São Paulo; 

f) complernentar, corn recursos financeiros prOprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da 
execucao da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenclérios, fiscais, cornerciais e outros, resultantes da execucão 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando a ESTADO de 
qualquer responsabilidade; 

____ c) 
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h) instalare manter legIvel placa de identificacao, de acordo corn o rnodelo oficial fornecido polo ESTADO, desde o 
inIclo da execuçâo do objeto descrito na Cléusula Primeira ate a realizacao de vistoria final a ser realizada pelos 
técnicos de engenharia do ESTADO; 

I) manter a regularidade perante Os orgäos de coritrole; 

j) rnanter atualizada a escrituraçao contábil dos atos relativos a execucao do objeto descrito na cláusula prirneira. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A prestacao de contas a que se refere a alInea e do inciso Il desta cláusula será 
encarninhada pelo MUNiCPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exarne por 
parte do órgâo cornpetente, sernpre que solicitado, bern corno quando houver: 

I .necessidade de liberaçao do rernanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste instrurnento, 
para continuidade da execução do objeto conveniado; 

2. rnudanca de exerciclo fiscal, a firn de atender determinaçao do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, visando 
a demonstraçao da aplicacao financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercicio anterior. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Quando da coriclusão, denOncia, rescisão ou extinçao do presente convêniio, não tendo 
ocorrido a utilizacão total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICPIO obrigado a restituir, no 
prazo irnprorrogávei de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de irnediata instauraçäo da tornada de 
contas especial do responsavel, as saldos financeiros remanescentes, inclusive Os provenientes das receitas obtidas 
das aplicaçoes financeiras, acrescidos da remuneraçao da caderneta de poupanca, computada desde a data do 
repasse e ate a data da efetiva devoluçao, devendo encarninhar o respectivo comprovarite de depOsito bancário a 
Secretaria de Governo e RelacOes Institucionais. 

PARAGRAFO TERCEIRO: 0 ESTADO inforrnará a MUNICPIO sobre eventuais irregularidades enicontradas na 
prestaçao de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo maxima de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebirnento desta comunicação, aplicando-se o rnesrno procedirnento do parágrafo segundo desta ctáusula no caso de 
recoihirnerito de valores utilizados iridevidarnente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: 0 valor do presente convênio é de R$ 1.522.668,54 (urn rnilhão, quinhentos e 
vinte e dois mu, seiscentos e sessenta e oito reals e cinquenta e quatro centavos) dos quais R$ 1.500.000,00 (urn 
rnilhão, quinhentos mil reals) são de responsabilidade do ESTADO e R$ 22.668,54 (vinte e dois mu, seiscentos e 
sessenta e alto reals e cinquenta e quatro centavos), de responsabulidade do MUNICIPIO. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAcAO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão ropassados ao MUNICiPIO, apOs a expediçao da ordern de serviço, em conforrnidade de acordo corn o 
artigo 10  do Decreto no 68.484, de 26/04/2024 e corn o Piano de Trabaiho, desde que atendidas as forrnalidades legais 
e regularnentares vigentes, nas seguintes condiçOes: 

1a parcela: no valor do R$ 1.500.000,00 (urn rnilhäo, quinhentos mil reais), a ser paga apOs a expedicao da ordem de 
servico; 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Em qualquer caso, a liberacao da parcela Cinica ou da prirneira parcela fica condicionada a 
expedição de ordern de servico e, no caso das parcelas subsequentes, a aprovacao da prestaçao de contas atinente as 
anteriores. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário 6 conclusäo do objeto e de cada urna das etapas previstas no piano de trabalho. 
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PARAGRAFO TERCEIRO: Deverâ o MUNICIPIO, corno condicao prévia a transferência de qualquer recurso do 
ESTADO, fornecer documentaçäo que comprove a custo efetivo final para a execuçäo do objeto do presente convênio. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAçAO:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e oneraräo a classificaçao 
funcional programética 04.127.5126.4477.0000-Articulação Municipal e ConsOrcio de Murilcipios, e a categoria 
económica 4.4.40.51.01 - Transferéncias a Municipios - Obras, ao passo que Os recursos a cargo do MUNICIPJO 
oneracao a classificacao funcional programática 020702.08244.0009.2028.0000 e a categoria ecoriôrnica 44.90.51. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICiPIO, em função deste ajuste, bern como 
as recursos da contrapartida do MUNJC0I0, quando houver, seräo depositados em tnica conta vinculada ao convênio, 
no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execucão do objeto deste convênio. 

PARAGRAFO SEGUNDO: 0 MUNICIPIO deverá observar ainda: 

1. todos Os pagamentos decorrentes da execucão do objeto conveniado deverão ser realizados através da conta 
vinculada ao convênio; 

2. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberacão dos recursos e a sua efetiva utilizacão, estes deverão ser 
aplicados, por intermédlo do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupanca, so a previsao do seu uso for igual ou 
superior a urn mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operacao de mércado aberto, lastreada em 
titulos da dIvida pciblica, quando a utilizacäo dos recursos verificar-se em prazos inferiores a urn mês; 

3. as receitas financeiras auferidas seräo obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exciusivamente, na execucäo da obra objeto deste ajuste; 

4. quando das prestacOes de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, aimnea e paragrafo primeiro, deveräo 
ser apresentados as extratos bancários dos periodos em questäo, contendo o movimento diério (histórico) da conta, 
juntamente corn a documentaçao referente a aplicaçao das disponibilidades fmnanceiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brash S.A., acompanhadas das respectivas concihiacOes bancarias; 

5. a descumpriniento do disposto neste parágrafo obrigarà a MUNICIPIO a reposição ou restituiçao do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no perlodo, computada deêde a data do repasse e ate 
a data do efetivo depOsito; 

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes do despesas efetuadas serão ernitidas em nomé do MUNICIPIO, devendo 
mencionar a nCmero deste convênio. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICiPIO assegurar Os recursos necessários pàra complementar a 
execuçäo do objeto a quo se refere este convênio, quando for  caso, nos termos da ahineag" do item II do artigo 4° do 
Decreto n° 66.173/2021. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA: 0 prazo do vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar 
da data do sua assinatura. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partIcipes, a presenté convênio poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorizacão do Secretário de Governo e RelaçOes 
Institucionais e celebracao de termo do aditamento, observadas as disposiçöes do Decreto n° 66.173, de 26 do outubro 
de 2021, e demais normas regulamentares aphicáveis. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A prorrogaçào deste Convênio se dare, independentemente de termo do aditamento, desde 
que previamento autorizada pelo Secretário de Govorno e RelacOes Institucionais, nos seguintes casos: 

1. quando ocorrer mora na liberaçâo dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo nUmero do dias 
correspondente ao de atraso da respectiva liberaçao; 
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2. para a prestaçao de contas finals, exciusivamente para objetos conveniados totalmente concluidos, a firn de 
comprovar a aplicaçao dos recursos financeiros recebidos na consecução do obeto convertiado. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENLJNCIA E DA RESCISAO: Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificacao prévia, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infraçao legal ou 
descumprimento de qualquer de suas clãusulas, promovendo-se, nessas duas hipOteses, o competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA - DA AAO PROMOCIONAL: Em qualquer açao promocional relacionada corn o objeto do 
presente convénio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participacao do Estado do São Paulo, por sua 
Secretaria de Governo e RelaçOes Institucionais obedecidos as padröes estipulados por esta ültima, ficando vedada a 
utilizacao de names, sImbolos ou irnagens quo caracterizem promocão pessoal do autoridades ou servidores pbIicos, 
nos termos do § 1 0  do artigo 37 da Constituição da Repüblica. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO: Fica eleito a Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questoes que 
decorrerem deste convênio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, corn renüncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarern de acordo, assim a presente Termo digitalmente, sendo 
assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 08 de janeiro do 2026 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA 

HIDEOAUGUSTO DENDINI 
SUBSECRETARIO 

SUBSECRETARIA DE GESTAO CORPORATIVA 

GILBERTO KASSAB 
SECRETARIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAQOES INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHA(S): 

MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - SUBSECRETARIO 
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